
Santo André, 23 de abril de 2025.
 

 
De: Diretoria de Administração 
Para: Diretoria Geral 
 
Referencia: 
Processo: nº 2264/2024 
Proposição: Veto n° 49/2025
 
Autoria: PMSA 
 
Ementa: A PMSA encaminha VETO TOTAL ao Projeto de Lei CM nº 49/2024.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências
 
Ação Realizada: Para Providências
 
Descrição: 
 
 
Senhor Diretor-Geral,
 
 
 
Trata-se de processo legislativo concluído, que resultou na publicação da Lei 10.834 de
2025 (edição de 4 de abril de 2025 do DGABC).
 
 
 
O Núcleo de Apoio Legislativo alega que, em decorrência de uma falha, o sistema
apresentou o resultado "Rejeitado" para a votação do Veto Total ao Projeto de Lei CM 49 de
2024, sendo que o correto seria "Veto Mantido".
 
 
 
A Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos recomenda a publicação de errata (à fl. 33),
e o Núcleo de Apoio Legislativo apresenta minuta de texto a ser publicado no DGABC (à fl.
36).
 
 
 
Apesar da sugestão apresentada, entendo que não é possível cessar os efeitos
de disposições legais com uma simples publicação de errata.
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A Lei 10.834 de 2025 já entrou em vigor e sua retirada do ordenamento jurídico pode ser
feita mediante a apresentação de um novo projeto de lei, revogando expressamente a
norma citada.
 

 
Essas são as considerações da Diretoria de Administração, em conformidade com as
competências estabelecidas nos incisos II, V, VI e VII do art. 29, da Lei 10.627 de 2022.
 
Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 
 
 
 
 

Oscar Masato Takahashi
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Claudines Donizete Beltrami
 

Diretor de Administração
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